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PREFETTO Â UNICIPÁL DE NOVÁ NAZÁRE ESTÁDO DE ,1^ATO

6ROSSO, no uso de suos atribuiçôes legois, e em consonôncio com a

Lei Orgônico Municipal, Íoz sober, que o Cômoro Municipol de

Vereadores oprovou e ele sancíono a seguinte Lei;

Artigo 1o.- Fico oberto no orçomento vígenle, um crédito odicionol especiol no importôncia de

R$300.000,00 distribuídos os seguintes dotaçôes:

Locol:020902 DeportomentodeDesenvolvimentoRurol
Ficho: 23ó - 20.606.0007.5485.0000 ÁQUrSrçÂO DE UM TRÁrOR ÁoRTCOLA

CoNVENTOSEÁF0831_2022 300.000,00
4.4.9O.OO.OO APLTC AçõeS DrRErÁs

Artigo ?o.- O crédito oberto no formo do ortigo onterior será coberto com recursos

provenientes de:

Excesso: 300.000,00

Ártigo 3o.- Esto lei enfra em vigor no doto de suo publicoçõo.

Gobinete do Prefeito de Novo Nozoré-MT, aos 28 de Íevereiro de 2O?3.
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LEI N". 724 DE 28 DE FEVERETRO DE 2023
(PROJETO DE LEr N" Ot/2O?3)

SÚrt^ULn: "Abtz no orconento viqente

crédito adicioml esryciat.


